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DISPENSA DE LICITAGAO N.2 001/2025. 

PROCESSO N.2 002/2025. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA, inscrita no CNPJ n® 35.180.967/0001-87, com sede na Praça Jeronimo de 

Albuquerque, Nº 155,Centro, Icatu/MA, neste ato, representada por Robert dos Santos Costa, Brasileiro, Casado, 

Presidente da Camara, RG 0308910720063 SSP MA, CPF 042.363.713-40, Residente e Domiciliado & R. Lourival Diniz, 8, 

Icatu- MA, 65170-000, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M A C TREINAMENTO E 

LOCACOES DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 45.644.198/0001-84, localizado a Av. Universitaria, 750 

— ED. Diamond Center SL 1314. Bairro: Fátima Cidade/UF: Teresina/PI CEP: 64.049-494, neste ato representada pelo(a) 
senhor(a) ANDRE SILVA FROTA, brasileiro, empresario, nascido em 17/10/1989, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, portador da Carteira de Identidade nº 2.605.073 SSP-P| e CPF 045.134.703-05, residente e domiciliado na 
Avenida Professor Felismino Weser, 5950, Condominio Villa Vivaldi, Casa 09, Bairro Morros, CEP 64.062- 050, Teresina — 

Piaui, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 

estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações, se houver. 

1 CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e ") 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacdo de pessoa juridica especializada na locagdo de software de 

Gestdo de Contabilidade Pdblica integrada para atender as demandas dos setores administrativos da Camara Municipal 

de Icatu - MA, nas condigdes estabelecidas no Projeto Basico. 

1.1.1. Objeto da contratagdo: 

% VALOR VALOR 
ITEM DESCRICAO UND oTD UNITÁRIO TOTAL 

contratação de pessoa jurídica especializada na 

locação de software de Gestão de Contabilidade 

1 Pública integrada para atender as demandas dos MÊS 12 R$ 1.190,00 | R$ 14.280,00 
setores administrativos da Câmara Municipal de Icatu 

—-MA. 

VALOR TOTAL R$ 14.280,00 

1.2. Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Basico; 

1.2.2. OEdital da Licitação; 

1.2.3. — A Proposta do contratado; 

1.24.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Oregime de execugdo é o de empreitada por preço global. 
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2 CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. 0 prazo de vigéneia da contratacdo é de até 12 (doze) meses, com inicio na assinatura do contrato, contados 

do(a) emissão da ordem de servigo, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIIl 

3.1, O regime de execug3o contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Bésico, anexo a este Contrato. 

3.2, A gestão e a fiscalizagdo deste Contrato serão feitos: 

3.2.1.  Por parte da CONTRATANTE: 

a. ÓRGÃO GESTOR: CAMARA MUNICIPAL DE ICATU — MA; 

b. NOME DO GESTOR: ROBERT DOS SANTOS COSTA - PRESIDENTE DA CAMARA; 

c. NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO: TAIS REGINA BARROSO DE SA, CPF: 614.947.703-77; 

3.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

a. NOME DO GESTOR: ANDRE SILVA FROTA; 

b. ENDEREGO PROFISSIONAL DO GESTOR: AV. UNIVERSITARIA, 750 — ED. DIAMOND CENTER SL 1314. BAIRRO: 

FATIMA CIDADE/UF: TERESINA/PI CEP: 64.049-494. 

33 MATRIZ DE RISCO: 

3.3.1.  Neste instrumento ndo esta previsto matriz de riscos. 

4. — CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1, Não serd admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 

541, O valor total da contratagdo é de RS 14.280,00 (quatorze mil e duzentos e oitenta reais). 

52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referéncia/Projeto Basico, anexo a este Contrato, 
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7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

g Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 

estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os precos iniciais serdo reajustados, 

mediante a aplicagdo, pelo contratante, adotando-se a formula abaixo e utilizando-se a variagdo acumulada em 12 (doze) 

meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — Índice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, mantido pelo 

IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica; ou b) média aritmética simples dos indices IGPM, IGP-DI e INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = prego reajustado, ou prego novo; 

P = prego atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta clausula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de prego decorrente do reajuste 

7.3. Deverá ser utilizado preferencialmente um indice setorial ou especifico, e, apenas na auséncia de tal indice, um 

indice geral, o qual devera ser o mais conservador possivel de forma a não onerar injustificadamente a administração. 

(TCU, Ac. nº 114/2013-Plendrio). 

= 74 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao contratado a 

importancia calculada pela dltima variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.6 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7.  Nasaferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislagdo entdo em vigor. 
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7.8, Na auséncia de previsdo legal quanto ao (ndice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Basico; 

" 8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua corregdo, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

87 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a 

dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execugao do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Bésico; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

810. Cientificar o órgão de representacdo judicial do Municipio para adogdo das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execugdo do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administragao terá o prazo de 30 (trinta} dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 

8.12. — Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo méximo de 30 (trinta) dias. 
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8.13. — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. — Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §22, 

da Lei nº 14,133, de 2021. 

8.15. Farnecer por escrito as informações necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto do contrato. 

8.16 Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento. 

8.17. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2¢, 

da Lei nº 14,133, de 2021, 

8.18. — Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a 

execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as 

obrigagdes a seguir dispostas: 

§.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11); 

9.3. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, com habilitagdo e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagées de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

EXA Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.6. Efetuar comunicagdo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realizagdo ou finalizagdo do 

servigo no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingéncia cabiveis. 

9.7. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo Unico, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 

ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

9.9, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengdo, Dissidio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdencidrias, tributarias e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 

que se verifique no local dos servicos. 

9.11.  Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

0 acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12.  Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13.  Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario a execução 

do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

9.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observéancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as determinagées 

dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condigdes de seguranca, higiene e 

disciplina. 

9.15.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudangas nos métodos 

executivos que fujam as especificacdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.16. — Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicdo de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitagdo na licitagao; 

9.18.  Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, hem como as reservas de cargos previstas na 

legislagdo (art. 116); 

9.19.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pardgrafo tnico); 
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

921 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos guantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga 

do Contratante; 

9.23,  Corrigir eventuais problemas/falhas de funcionamento e prestar manutengéo dos sistemas implantado; 

9.24.  Prestar toda a assisténcia técnica necessdria aos usudrios na operagdo dos sistemas contratado; 

9.25.  Substitui¢do dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou operacional. 

10.  CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentag¢do da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaragdo ou de aceitação 

expressa. 

10.2.  Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

103 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei. 

10.4. —A Administragdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias (teis sobre todos os contratos de suboperagéo 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 

excecdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagéo 

para fins de comprovagao do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 

108. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.9. O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente agueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagdo, em caso de eventuais omissées, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo 

desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas 

na forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil e Xill) 

111. Nio havera exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV| 

12.1.  Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugdo total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2.  Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 42, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

D) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratdria de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021 

(3) Compensatéria, para as infrações descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(4) Compensatéria, para a inexecução total contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1, a multa serd de 25% a 

30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

12.3. — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sancdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, Lei nº 14.1. 2021) 

124.2. Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. — Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12. 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. —A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizacdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

ndo as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.  Ocontrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o contratante, quando esta ndo dispuser 

de créditos orgamentdrios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. Aextingdo nesta hipótese ocorrerá na préxima duta de aniversério do contrato, desde que haja a notificagdo do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 
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134.  Caso a notificagéio da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

135.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteragdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaré a rescisdo se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13521, Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteracdo subjetiva. 

13.6. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

13.6.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizagdes e multas. 

13.7. A extingdo do contrato não configura Gbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 

hipdtese em que serd concedida indeniza¢do por meio de termo indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

14.  CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTACAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

Unidade: C&mara Municipal de Icatu 

Funcional: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Camara Municipal 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros PJ 

SubElemento: 99 - Outros servicos de terceiros PJ 

Fonte: 1.500 

14.2. —A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovacdo da Lei Orgamentaria 

respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. — CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, il 

15.1. — Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

16.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.  CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGCAO 

171. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 

2, §22 i 27, de 2011. 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12) 

18.1.  Fica eleito o Foro de Icatu - MA para dirimir os litigios que decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, 81º, da Lei n® 14.133/21. 

ICATU - MA, 10 de fevereiro de 2025. 

Assinado de f digital ROBERT DOS SANTOS . Assinado de forma digital por 
COSTA:04236371340 / cosTA04236371340 

Robert dos Santos Costa 

Presidente da Camara Municipal de ICATU -MA 

Representante legal do CONTRATANTE 

Documento assinado digitaiments. 

Verifique em https://validar.iti-gov.br 

André Silva Frota 

M A C Treinamento e Locações de Software LTDA 

Representante legal do CONTRATADO 
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RATIFICAÇÃO, 
CALVET 

catw/MA, 07 de fevereiro de 2025, DEBORAH MENDES 
'RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

EXTRATO DE ADITIVO 

REF.: 4º (QUARTO) Termo Aditivo ao Contrato Nº 004.2023.1029.202 
DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
neste ato, representada por Georgote Alves dos Santos, brasileira, professora 
portador(a) da Cédula de Identidade no 000074465497-1, CPF no 
41783123320, residente e domiciliada 4 Rua São Benedito s/n, leatu — MA, 
CEP 65170-000, doravante denominada CONTRATANTE, e o INSTITUTO 
DE GESTAO E AÇÃO SOCIAL — IGAS, inscrito no CNPIMF sob o no 
05,461.247/0001-29, estabelecido na Rua Florêncio Monteiro, no 372, bairro 
Cururupu, na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Felipe Campos Lino, 
portador da Carteira de Identidade no 0465287020123, expedida pela SSP/MA 
e CPE/MF no 612.460.023-45, tendo em vista o que consta no Processo no 
1029/2023 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janciro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo. decorrente da Adesão a 
Ata SRP no 015/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
JUSTIFICATIVA: O presente aditivo justifica-se em virtude de a quantidade 
contratada ser inferior as reais necessidades no dia a dia. Quanto ao acréscimo 
do valor do objeto, este corresponde a um percentual de 25 % (vinte e cinco 
e cento), correspondendo ao valor de RS 38.100,48 (trinta e oito mil e cem 

ais e quarenta e oito centavos).DO OBJET 
pecializada na prestação de serviços de terceirização de 

atender aàs necessidades da pre ipal de ICATUMA. DA 
DOTACAO ORCAMENTÁRIA Unidade: Secretaria Municipal de Ação 
Social Atividade: 08.122.0050.2059.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Ação ¢ Bem estar Social Natureza: 3,3.90,39 - Outros Servig 
de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 1.500. CLÁUSULA SEXTA - DA 
RATIFICAÇÃO, Icatu/MA, 07 de fevereiro de 2025. GEORGETE ALVES 
DOS SANTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

EXTRATO DE ADITIVO 

ermo Aditivo ao Contrato nº 001.2023.122.2023. AS 

PART ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO, neste 
ato, representada por Jayzon Torres Chaves, bra asado, inscrito no 
CPF sob o no 754.297.803-91, RG no 1675983 - SSP/MA, residente e 
domiciliado 4 Rua Bario do Rio Branco, s/n, Centro, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE c do outro lado, a empresa FEN 
SERVICOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
21.169.676/0001-83, localizado & Avenida Cel. Colares Moreira no 444, S 

113A IAND B A EDF. MON., Bairro Renascenga, São luis — MA, CEP 
65.075-441, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) CAETANO AZEVEDO 
SARAIVA BARROSO, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de 

ido em 28/02/1995, RG no 0146109320000 SSP-MA e 
TSPF no 04 , doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

resente Aditivo de Prazo cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de servigo de capina, rogagem mecanizads e recuperação de 
passeios a serem exceutadas em ruas, avenidas, calgadas, sarjetas ¢ em dreas 
determinadas, baseado nas Leis Federais no 8.666, de 21 de Juaho de 1993, 
que se regerá pelas cláusulas e condigdes seguintes. JUSTIFICATIVA: O 
presente aditivo se faz necessário para que seja feito a extensio do prazo 
inicialmente contratado, tendo em vista que os servios são imprescindiveis 
para a administragdo piblica. DO OBJETO: Esse SEGUNDO Termo Aditivo 
tem por objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 12 (doze) 
meses, fundamentado legalmente no art 57, $ 1, 11T e 11 da Lei no 8.666/93, 

lade continua dos servigos acima deseritos de forma 

satisfatória possível. DA DOTACAQ ORCAMENTARIA Unidade: 
ia de Obras e Infra Estrutura Atividade: 04.122.0020.2071.0000 - 

Manutenção das Atividades da Secrctaria de Obras Natureza: 3.3.90.39 - 
Outros Servigos de terceiros Pessoa Juridica SubElemento: 78 - Limpeza e 
Conservação Fonte de Recurso: 1.500. CLAUSULA SEXTA — DA 
RATIFICACAO. IcatuMA, 04 de feversiro de 2025. JAYZON TORRES 
CHAVES SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAOQ, 

REF.: Segundo 
A 

SECAO It 
PODER LEGISLATIVO 

SUMARIO 

EXTRATOS 
Comissão Permanente de Licitação - CPL .. 

EXTRATOS 

DISPENSA -DE LICITAÇÃO Nº 001/2025. CONTRATO Nº 
ARTES: A CAMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA, 

o CNPJ uº 35.180.967/0001-87, com sede na Praça Jerônimo de 
Albuquerque, Nº 155,Centro, IcatwMA, neste ato, representada por Robert 
dos Santos Costa, Brasileiro, Casado, Presidente da Câmara, RG 
0308910720063 SSP MA, CPF 042.363.713-40, Residente e Domiciliado à R. 
Luurival Diniz, 8, leaw- MA, 65170-000, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE ¢, do outro lado, a empresa M À C TREINAMENTO E 
LOCAÇÕES DE SOFIWARE LIDA, inscrita no CNPJ sob o número 
45.644.198/0001-84, localizado à Av. Universitária, 750 - ED, Diamond 
Center SL 1314, Bairro: Fátima Cidade/UF: Teresina/PI C 64,049-494, 

neste ato representada pelo(a) senhor(a) ANDRE SILVA FROTA, brasileiro, 
empresário, nascido em 17/10/1989, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, portador da Carteira de Identidade nº 2.605.073 
045.134.703-05, residente ¢ domiciliado na Avenida Profes 
Weser, 5950, Condomínio Villa Vivaldi, Casa 09, Bairro Morros, CEP 
64.062- 050, Teresina — Piauí. Lei nº 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica especializada na locação de software de Gestão de 
Contabilidade Pública integrada para atender as demandas dos sctores 
administrativos da Câmara Municipal de [catu - MA, VALOR: R$ 14,280,00, 
PRAZOS: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 
Câmara Municipal de Icaru Funcional: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção 
€ Funcionamento da Câmara Municipal Natureza: 3.3.90.39 - Outros serviços 
de terceiros PJ SubElemento: 99 - Outros serviços de terceiros PJ Fonte: 
1.500. ICATU/MA, 10 de fevereiro de 2025. ” 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. CONTRATO Nº 
001.2025.001.2025. PARTES: A CAMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA, 
inscrita no CNPJ nº 35.180.967/0001-87, com sede na Praça Jerônimo de 
Albuquerque, Nº 155,Centro, TeatuwMA, neste ato, representada por Robert 
dos Santos Costa, Brasileiro, Casado, Presidente da Câmara, RG 
0308910720063 SSP MA, CPF 042.363.713-40, Residente e Domiciliado à R. 
Lourival Diniz, 8, Icatm- MA, 65170-000, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE ¢, do outro lado, a empresa M A C TREINAMENTO E 
LOCAGOES DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNP) sob o número 
45.644.198/0001-84, localizado & AV. Universitiria, 750 — ED. Diamond 
Center SL 1314, Bairro: Fitima Cidade/UF: Teresina/Pl CEP: 64.049-494, 
neste ato representada pelo(a) senhor(a) ANDRE SILVA FROTA, brasileiro, 

empresário, nascido em 17/10/1989, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, poriador da Carteira de ldentidade nº 2.605.073 SSP-PL e CPF 
045.134.703-05, residente e domiciliado na Avenida Professor Felismino 
Weser, 5950, Condominio Villa Vivaldi, Casa 09, Bairro Morros, CEP 
64.062- 050, Teresina — Pinui. Lei nº 14.133/2021. OBJETO: Contratagio de 
pesson juridica especializoda em locação software para gestio de recursos 
humanos para atender as demandas dos setores administrativos da câmara 
municipal de ICATU - MA. VALOR: R$ 11.998,80. PRAZOS: 12 (doze) 

meses. DOTAGAO ORGAMENTARIA: Unidade: Câmara Municipal de 
Teaw Funcional: 01.031,0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Câmara Municipal Natureza: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros PJ 
SubElemento: 99 - Outros serviços de terceiros PJ Fonte: 1.500. ICATU/MA, 
10 de fevereiro de 2025. 

Assinado de forma 
digital por WALACE 

AZEVEDO ; WALACE AZEVEDO 
MENDES:25560921 

MENDES: 125 3000, 

560921 300 Dados; 2025.02.11 
19:59:39 -03'00" 
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CNPJ N 07.153.251/0001-55; 

ENDEREÇO: 

Município de Morros/MA; 
Rod. MA 402, S/N KM 100 Centro, CEP 65.160-000, no 

VALOR: R$ 102.067,96 (cento e dois mil e sessenta e sete reais e noventa e 
seis centavos). 

DOTAÇÃO: 

Unidade: Camara Municipal de Icatu 
Funcional: 01,031,0001.2001.0000 - Manutenção c Funcionamento da 
Câmara Municipal 
Natureza: 3,3,90,30 - Material de Consumo 
SubElemento: 01 - Combustivel e lubrificantes automotivos 
Fonte: 1.500 

leatu— MA, 13 de janeiro de 2025. Robert dos Santos Costa Presidente da 
Câmara Municipal de Icatu -MA 

PORTARIA Nº 07/2025. 

O PRESIDE ITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
WCATU, no uso das atribuições legais, asseguradas pela Lei Orgânica do 
Município, pelo Regimento Interno desta Corte Legislativa, 

Art. 1º - Nomear, CARLOS DE JESUS GONCALVES, portador da cédula 
de identidade sob o Nº 106879598-8 SSP MA e CPF N* 27931741368, para 
o cargo de DIRETOR GERAL LEGISLATIVO, desta egrégia deste Poder 
Legislativo Municipal. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus 
efeitos retroagem a data de 01.01.2025. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 4. Publique-se ¢ cumpra-se. 

Gabinete da Presidéncia da Câmara Municipal de leatw/MA, 

TeatwMA, 14 de janciro de 2023, 

Robert dos Santos Costa 
Presidente da Cimara de Icatw/MA 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para o cargo de fiscal de contrato ¢ dá 
outras providéncias 

O Presidente da Camara Municipal de Tcatu, no us 
que The conferem o artigo 65, 

uas atribuigdes legais, 
ciso V1, da Lei Orgânica Municipal. 

Considerando a necessidade de regulamentagio do disposto no art. 117 e 
parigrafos da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que prevé a 
fiscalizagio o acompanhamento dos contratos administrativos. 
RESOLVI 

Art. 1º - Nomear para fiscal de contrato da Câmara Municipal de Teatu, à 
servidora, Tais Regina Barroso de Sá, inserita no CPE sob o nº: 614.947.703- 
T7 

A, 2º - A servidora deverá exercer as atividades de acompanhamento e 
fi 
il de 2021 

lização, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021, de 01 de 

Art 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 01 de Janeiro de 202 

An 4º - Revogam-se s disposições em contrário. 

Registre-sc, Publique-se e Cumpra-se. 
Pruc n® À QÉ 22_.-: 

Jeatu, 14 de janeiro de 2025, Câmara Municipal de featty 1111 

Robert dos 
Presidente da Câmara 

= 
Santos Costa 
Municipal de Icatu -MA 

WALACE  assinado de 

AZEVEDO Gim doralper 
MENDESF PE sco0s 
25560921 [0 i 14 
300 19:19:39-03'00" 

hup:/Avwnw.icatu.ma.gov.bridiarios-oficiais * Página 2 » Icatu


